
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01.2605/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 
 

 O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nº 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa LUIS DE OLIVEIRA 
SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.521.579/0001-87, estabelecia na Rua Francisco Tenor, nº 186, Bairro 
Centro, na cidade de Isaias Coelho, Estado do Piauí, CEP: 64.570-000, Fone: (89) 99463-3399, neste ato 
representado pelo Sr. Luís de Oliveira Silva, CPF n° 284.888.748-63, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES – PI, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 009/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT. 
 V.  

UNITÁRIO  
 V. TOTAL  

1 

CARNE BOVINA DE 2ª ACÉM PARA MARIA 
ISABEL, RESFRIADA OU CONGELADA EM 

BIFES COM REGISTRO NO SIF OU SISP. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 300  R$       28,50   R$          8.550,00  

2 

CARNE BOVINA DE 1ª COXAO MOLE, 
RESFRIADA OU CONGELADA EM BIFES COM 

REGISTRO NO SIF OU SISP. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 300  R$       36,40   R$        10.920,00  
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4 

CARNE DE FRANGO INTEIRO CONGELADA 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 

6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS.  COM REGISTRO NO 
SIF OU SISP. 

KG 2000  R$       10,00   R$        20.000,00  

5 

SALSICHA BOVINA TIPO HOT DOG 
CONGELADA, EMBALAGEM, LIVRE DE 

PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA, ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

KG 4000  R$          9,00   R$        36.000,00  

7 

OVO DE GALINHA, BRANCO, GRANDE, 
ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS   E   

SUBSTANCIAS   TÓXICAS, ACONDICIONADO   
EM EMBALAGEM APROPRIADA. CAIXA COM 

360 UNIDADES. 

CX 25  R$     290,00   R$          7.250,00  

8 

CARNE SUÍNA TIPO PERNIL CARNE 
RESFRIADA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIMPA, EMBALADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, SECO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS 
DEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DELOTE, DATA DE VALIDADE, QUANT 
DOPRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. SENDO OS CORTES DE PERNIL 

SUÍNO. 

KG 1000  R$       18,00   R$        18.000,00  

9 

CARNE SUÍNA TIPO COSTELINHA DE PORCO 
CARNERESFRIADA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPA,EMBALADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE EATÓXICO, 

LIMPO, SECO, NÃO VIOLADO,RESISTENTES, 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADEDO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO.A 
EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTEREXTERNAMENTE OS DADOS 
DEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DELOTE, DATA DE VALIDADE, QUANT 
DOPRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF E 
CARIMBO DEINSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 

DEVERÁAPRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
90(NOVENTA) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

KG 100  R$       17,00   R$          1.700,00  
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11 

CARNE DE FRANGO, TIPO CORTE: 
PEITO,APRESENTAÇÃO: INTEIRO, ESTADO 

DECONSERVAÇÃO: CONGELADO 
(A),PROCESSAMENTO:  SEM OSSO.OBS.: 
PEITO DE FRANGO SEM OSSOINTEIRO, 
CONGELADO, CONSISTÊNCIAFIRME E 

COMPACTA. COM COR, CHEIRO, E SABOR 
PRÓPRIOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ISENTOS DE SUJIDADES QUAISQUER 
ESTRANHOS QUE COMPROMETAM A SUA 

QUALIDADE. 

KG 4000  R$       17,00   R$        68.000,00  

12 

EMBUTIDO, TIPO: LINGUIÇA 
TOSCANA,TAMANHO: GROSSA, TIPO 
PREPARAÇÃO:FRESCA, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO:RESFRIADO (A) UNIDADE. 

KG 750  R$       19,00   R$        14.250,00  

13 

PEIXE INTEIRO TIPO TAMBAQUÍ, A CARNE 
NÃO DEVE ESTAR DESCOLORIDA, COM 

MANCHAS OU PINTAS. LIMPO, SEM ESCAMAS 
E TRATADO.CONGELADO E ARMAZENADO A 

UMATEMPERATURA DE -18ºC (DEZOITO 
GRAUSCENTÍGRADOS NEGATIVOS), 
ETRANSPORTADO EM CONDIÇÕES 

QUEPRESERVEM AS CARACTERÍSTICAS 
DOALIMENTO CONGELADO, COMO TAMBÉM 

AQUALIDADE DO MESMO QUANTO 
ÀSCARACTERÍSTICAS (FÍSICAS, QUÍMICAS 
EORGANOLÉPTICAS). ACONDICIONADOS 

EMEMBALAGENS FECHADAS E BEM 
LACRADA ETRANSPARENTES. ATÓXICO, 
RESISTENTE, LACRADA, DEVIDAMENTE 

ROTULADOS COM OSDADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, EMBALAGEMCOM AS 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E A DATA 
DE CONGELAMENTO PROCEDÊNCIAS, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DAAGRICULTURA SIF. CADA 

UNIDADE DO PRODUTO DEVE PESAR 
DESCONGELADO NO MÍNIMO 2500G. 

KG 50  R$       18,00   R$              900,00  

14 

CARNE DE CARNEIRO - TRASEIRA, PEDACO, 
CONGELADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA, CONSISTÊNCIA FIRME E 
COMPACTA. COM COR, CHEIRO, E SABOR 

PRÓPRIOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ISENTOS DE SUJIDADES QUAISQUER  QUE 

COMPROMETAM A SUA QUALIDADE. 

KG 150  R$       23,00   R$          3.450,00  

15 

FÍGADO BOVINO RESFRIADO OU 
CONGELADO EM BIFES COM REGISTRO NO 

SIF OU SISP. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  
EMBALAGEM DE PLASTICO VIRGEM 

ATOXICO OU BANDEJA DE 1 KG, 
TRANSPARENTE, - COM REGISTRO NO SIF OU 

SISP. 

KG 50  R$       10,00   R$              500,00  
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16 

CARNE SECA OU CARNE DE CHARQUE, 
CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  DEVE SER 
ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS, COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP EMBALADA EM 

PLASTICO ATOXICO PACOTES DE 1KG 

KG 50  R$       38,00   R$          1.900,00  

17 
ACHOCOLATADO EM PÓEMBALAGEM DE 

400G. 
PC 720  R$          5,40   R$          3.888,00  

18 
AÇÚCAR CRISTAL DE 1ª, -EMBALAGEM DE 

1KG. 
PC 3000  R$          4,10   R$        12.300,00  

19 AGUA MINERAL COPO 48X200ML CX 100  R$       30,00   R$          3.000,00  

20 
AGUA MINERAL EMBALAGEMPLASTICA DE 

500ML 
FD 120  R$       15,60   R$          1.872,00  

21 
ALHO BRANCO, GRAÚDO, DE 1ªQUALIDADE 

DO TIPO COMUM.CAIXA COM 01 KG 
KG 200  R$       29,75   R$          5.950,00  

22 
ARROZ , GRÃO LONGO, TIPO 1,BRANCO, 

PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEMCONTENDO 30X1 KG. 

FD 100  R$     130,90   R$        13.090,00  

23 
ARROZ , GRÃO LONGO, TIPO 1,PARBOLIZADO 

, PRIMEIRAQUALIDADE, ACONDICIONADO 
EMEMBALAGEM CONTENDO 30X1 KG. 

FD 100  R$     133,00   R$        13.300,00  

24 
AZEITONA, VERDE, EM CONSERVAEMB 100G, 

NO MÍNIMO. 
PC 240  R$          3,60   R$              864,00  

25 
BALAS MASTIGÁVEIS, 1 KG, SABORES 

DIVERSOS. 
UND 150  R$          7,00   R$          1.050,00  

26 MARSHMALLOW: PACOTE COM 250 GRAMAS. PC 50  R$          6,80   R$              340,00  

27 
BALA PIRULITO SORTIDO TIPOREDONDO 
SABORES VARIADOS.CXC/10 UNIDADES 

CX 20  R$     118,00   R$          2.360,00  

28 
BISCOITO DOCE, TIPO MARIAPRODUTOS 
INDUSTRIALIZADO, DUPLA EMBALAGEM, 

20X400G 
CX 50  R$       84,00   R$          4.200,00  

29 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAMCRACKER, 

DUPLA EMBALAGEM,20X400G 
CX 50  R$       84,00   R$          4.200,00  

30 BISCOITO ROSQUINHA CX 50  R$       90,00   R$          4.500,00  

31 
BISCOITO WAFFER, SABORESDIVERSOS, C/ 

30X120 G 
CX 10  R$       42,00   R$              420,00  

32 
BOMBOM DE CHOCOLATE, EMBALAGEM C/ 

10X1KG 
CX 30  R$     300,00   R$          9.000,00  

33 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 20X 250G. FD 140  R$     135,00   R$        18.900,00  

34 
CALDO, PARA CULINÁRIA, TEMPEROTIPO 

CALDO SABOR CARNE - CX DE24 TABLETES 
DE 19G CADA. 

CX 50  R$       14,00   R$              700,00  

35 
CALDO, PARA CULINÁRIA, TEMPERO TIPO 

CALDO SABORGALINHA CX 24 TABLETES DE 
19GCADA. 

CX 50  R$       14,00   R$              700,00  

36 
CHÁ DE CAMOMILA, EMBALAGEM:CAIXA 

COM NO MÍNIMO 10 X10UNIDADES. 
CX 30  R$       21,00   R$              630,00  

4

V
er

ifi
qu

e 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

a 
in

te
gr

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 e

m
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

or
ga

ni
za

tio
n/

8/
si

gn
at

ur
e-

va
lid

at
io

n



 

 

 

37 
CHÁ DE ERVA CIDREIRA,EMBALAGEM CAIXA 

COM NOMÍNIMO 10 X10 UNIDADES . 
CX 35  R$       21,00   R$              735,00  

38 
CHÁ DE ERVA-DOCE, EMBALAGEMCAIXA 

COM NO MÍNIMO 10 X10UNIDADES . 
CX 30  R$       27,50   R$              825,00  

39 
CREME DE LEITE EMBALAGEMTETRA PACK 

C/ 27X200G. 
CX 30  R$       68,00   R$          2.040,00  

40 
CHOCOLATE EM BARRA EMEMBALAGEM C/ 

15X100G 
CX 30  R$       80,00   R$          2.400,00  

41 

CACAU EM PO SOLUVEL - CACAU EM PÓ 70%, 
- 100%CHOCOLATE, EM PO, PREPARADO 

COM CACAU EM PO, SOLUVEL, SEM ACUCAR, 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, 
EMBALADO EM CAIXA DE 200G COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 

ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO. 
FD COM 15 CX X 200G 

FD 30  R$       24,00   R$              720,00  

42 COCO RALADO, EMBALAGEM C/  100G UND 240  R$          3,50   R$              840,00  

43 
COLORAU, LIVRE DE UMIDADE ESUJIDADES- 

EMBALAGENS DE 10X1KG. 
FD 10  R$       10,00   R$              100,00  

44 
CONDIMENTO PRONTO DE PIMENTADO 

REINO, LIVRE DE UMIDADE ESUJIDADES- 
EMBALAGENS DE 10X1KG. 

FD 10  R$          9,80   R$                98,00  

45 

DOCE DE BANANA EM 
TABLETESEMBALAGEM FLEXIVEL EM 

POTEPLASTICO, COM 50 UNIDADES 
PESOLIQUIDO COM MINIMO 1KG. 6X1 -OBS 

CX COM 20 UM 

CX 5  R$     150,00   R$              750,00  

46 

DOCE DE GOIABA EM TABLETES 
EMBALAGEM FLEXÍVEL EM POTE PLÁSTICO, 

COM 50 UNIDADES PESO LÍQUIDO NO 
MINIMO 1KG. 6X1 - OBS CX COM 20 

UNIDADES 

CX 10  R$     150,00   R$          1.500,00  

47 ERVILHA - LATA C/ NO MÍNIMO 200G. UND 240  R$          2,50   R$              600,00  

48 
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRATO, 

EMBALAGEM C/24X190G 
CX 20  R$       48,00   R$              960,00  

49 
FARINHA DE MANDIOCA SECA,FINA, 

BENEFICIADA, BRANCA,EMBLAGEM C/ 30X1 
KG. 

FD 15  R$       78,00   R$          1.170,00  

50 
FARINHA DE TRIGO (SEMFERMENTO) 10X1 

KG 
FD 50  R$       46,90   R$          2.345,00  

51 
FARINHA LÁCTEA, SABORNATURAL, - 

EMBALAGEM 24X 230G. 
CX 10  R$       78,00   R$              780,00  

52 
FÉCULA DE MANDIOCA,EMBALAGEM DE 

20X1KG. 
FD 50  R$       70,00   R$          3.500,00  

53 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE 1ªQUALIDADE – 

EMBALAGEM .30X1KG 
FD 40  R$     190,00   R$          7.600,00  

54 
FEIJÃO PRETO TIPO 1 PACOTEE. 

C/EMBALAGEM . 30X1KG 
FD 15  R$     250,00   R$          3.750,00  

55 
FEIJÃO DE CORDA TIPO 1 ARMAZENADO EM 

FARDOS  C/60 KG 
FD 20  R$     250,00   R$          5.000,00  

56 FIAMBRE BOVINO C/ 320G. UND 240  R$          7,50   R$          1.800,00  

5
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57 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO,COZIMENTO 
INSTANTÂNEO, NA CORAMARELA, ISENTA 

DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEMDE 30X500G 

FD 15  R$       40,00   R$              600,00  

58 

FLOCÃO DE MILHO PRÉ-COZIDA,COZIMENTO 
INSTANTÂNEO, NA CORAMARELA, ISENTA 

DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS E 
FLOCADA.EMBALAGEM DE 30X500G 

FD 60  R$       41,00   R$          2.460,00  

59 LEITE CONDENSADO-CAIXA C/ 27X390G CX 100  R$     133,00   R$        13.300,00  

60 

LEITE EM PÓ INTEGRAL DE BOAQUALIDADE , 
OBEDECENDO TODASA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DO PRODUTO OFERTADO – 

EMBALAGEM DE 50X 200G. 

FD 50  R$     350,00   R$        17.500,00  

61 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETESÊMOLA/SEMOLINA 

PRODUTOINDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
DE30 DIAS ANTES DA DATA DEENTREGA 

COM VIGÊNCIAPERTINENTE AO 
PRODUTOOFERTADO. EMBALAGEM 

DE10X500G. 

FD 100  R$       26,00   R$          2.600,00  

62 
MACARRÃO VITAMINADO, TIPOPARAFUSO- 

EMBALAGEM C/20X500G 
FD 30  R$       85,00   R$          2.550,00  

64 
MARGARINA C/ SAL, EMBALAGEMDE 

24X250G 
CX 10  R$       65,00   R$              650,00  

65 
MILHO PARA MUNGUZA, C/EMBALAGEM 

20X500G 
FD 10  R$       40,00   R$              400,00  

66 
MILHO PARA PIPOCA C/EMBALAGEM 

20X500 G 
PC 15  R$       10,00   R$              150,00  

67 
MILHO VERDE EM CONSERVA, 
EMEMBALAGEM DE 24X200G. 

PC 960  R$          3,50   R$          3.360,00  

68 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DESOJA, 
REFINADO, SEMCOLESTEROL, 

PRODUTOINDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
30DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGACOM 

PRAZO DE VALIDADEPERTINENTE AO 
PRODUTOOFERTADO. EMBALAGEM 

20X900ML 

CX 50  R$     160,00   R$          8.000,00  

69 

REFRESCO EM PÓ COM 15 UND DEMÍNIMA 
DE 35G CADA, SABORESDIVERSOS , SENDO 

15X35G NOMINÍMO DE GRAMATURA 
DOPRODUTO OFERTADO - DISPLAY 

CX 10  R$       12,50   R$              125,00  

70 

POLPA DE FRUTA CONGELADA DE ABACAXI, 
KIWI, MANGA, UVA, GOIABA, MARACUJÁ, 

AÇAÍ, AÇEROLA E MORANGO: EM 
EMBALAGEM DE 1 KG. PRODUTO OBTIDO A 

PARTIR DE FRUTAS SELECIONADAS, 
DEVENDO SER TRANSPORTADO EM 

CAMINHÃO REFRIGERADO, FECHADO. DE 
ACORDO COM A PORTARIA (CVS 15 DE 

07/11/1991). O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR LAUDO BROMATOLÓGICO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.VALIDADE: MÍNIMO DE 06 

MESES. 

KG 150  R$          8,00   R$          1.200,00  

71 
REFRIGERANTE A BASE DE COLASENDO 

6X2L 
FD 100  R$       27,00   R$          2.700,00  
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72 
REFRIGERANTE A BASE DEGUARANÁ SENDO 

6X2L 
FD 60  R$       27,00   R$          1.620,00  

73 
REFRIGERANTE A BASE DELARANJA SENDO 

6X2L 
FD 60  R$       27,00   R$          1.620,00  

74 

REFRIGERANTE, COMPOSTO DE SUCO 
DELIMÃO, AGUA GASEIFICADA, 

AÇÚCAR,CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADOEM GARRAFA PET DE 2 

LITROS. 

UND 180  R$          4,30   R$              774,00  

75 

REFRIGERANTE, COMPOSTO DE SUCO 
DEUVA, AGUA GASEIFICADA, 

AÇÚCAR,CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADOEM GARRAFA PET DE 2 

LITROS. 

FD 30  R$       27,00   R$              810,00  

76 
SAL REFINADO, IODADO, DEACORDO COM A 

LEGISLAÇÃOFEDERAL ESPECÍFICA –
EMBALAGEM DE 30X1KG 

FD 20  R$       27,00   R$              540,00  

77 

SALGADINHO DE MILHO SABORESDIVERSOS, 
EMBALAGEM COM10X45G NO MÍNIMO 

DEGRAMATURA PARA O 
PRODUTOOFERTADO 

FD 10  R$          8,95   R$                89,50  

78 
SALSICHA TIPO VIENA EM LATA 

C/EMBALAGEM DE 24X180G 
CX 50  R$     140,00   R$          7.000,00  

79 

SARDINHA ENLATADACONSERVADA EM 
ÓLEO , EMEMBALAGEM , EM 

EMBALAGENSÍNTEGRAS, SEM 
ESTUFAMENTO ELIVRE DE FERRUGEM 

CONTENDO50X130G 

CX 20  R$     225,00   R$          4.500,00  

80 

SARDINHA ENLATADACONSERVADA EM 
MOLHO DETOMATE, EM 

EMBALAGENSÍNTEGRAS, SEM 
ESTUFAMENTO ELIVRE DE FERRUGEM 

CONTENDO50X130G 

CX 20  R$     205,00   R$          4.100,00  

81 

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJUPRODUTO 
INDUSTRIALIZADO NOMÁXIMO DE 30 DIAS 

ANTES DADATA DE ENTREGA COM 
VIGÊNCIAPERTINENTE AO 

PRODUTOOFERTADO. EMBALAGEM DE 
12X1000 ML 

FD 10  R$       44,00   R$              440,00  

82 

SUCO CONCENTRADO SABORGOIABA 
PRODUTOINDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
DE30 DIAS ANTES DA DATA DEENTREGA 

COM VIGÊNCIAPERTINENTE AO 
PRODUTOOFERTADO EMBALAGEM DE 12X 

1000ML 

FD 20  R$       44,00   R$              880,00  

83 

SUCO CONCENTRADO SABORABACAXI 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO NO MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGACOM 

PRAZO DE VALIDADE PERTINENTE AO 
PRODUTO OFERTADO EMBALAGEM DE 

1000ML 

UND 240  R$          3,90   R$              936,00  

84 
TEMPERO COMPLETO LIQUIDO 

TIPOCASEIRO EMBALAGEM DE12X500ML 
CX 25  R$       35,00   R$              875,00  

85 
VINAGRE DE ÁLCOOL,EMBALAGEM DE 

12X500 ML. 
CX 10  R$       22,00   R$              220,00  

7

V
er

ifi
qu

e 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
e 

a 
in

te
gr

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 e

m
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

or
ga

ni
za

tio
n/

8/
si

gn
at

ur
e-

va
lid

at
io

n



 

 

 

86 

ABACAXI DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 

SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 

ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, 

DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 
FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS, 

DEFEITOS NA CASCA, MOFOS E PARTES 
PODRES. 

KG 100  R$          5,99   R$              599,00  

87 

ACELGA. LIMPA, FRESCA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO MÉDIO DE APROXIMADAMENTE 1 
KG E COLORAÇÃO UNIFORME. SEM EXCESSO 

DE FOLHAS DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA. ISENTA 

DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. ENTREGUE EM CAIXAS COM 
APROXIMADAMENTE 20KG. 

KG 60  R$          8,50   R$              510,00  

88 

ALFACE CRESPA FRESCA ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM 

TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A 
SUA COLORAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 

ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, 
NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

QUE AFETE A APARÊNCIA. 

KG 60  R$          7,50   R$              450,00  
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89 

BANANA MAÇÃ EXTRA DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 

GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 

APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, 

DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 
FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS 

OU DEFEITOS NA CASCA. 

DZ 100  R$          6,75   R$              675,00  

90 

BANANA NANICA CLIMATIZADA DEVERÁ 
SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 

GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 

APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A 
POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, 

DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 
FIRMES. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS 

OU DEFEITOS NA CASCA. 

DZ 100  R$          6,75   R$              675,00  

91 

BATATA BENEFICIADA LISA 1ª QUALIDADE 
BATATA INGLESA DE PRIMEIRA, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 

RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA. ACONDICIONADA EM 
SACOS PESANDO APROXIMADAMENTE 10 

KG. 

KG 200  R$          5,00   R$          1.000,00  

92 

BETERRABA DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 

SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO 

PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES NA CASCA, MOFOS E PARTES 

PODRES 

KG 50  R$          4,50   R$              225,00  
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93 

CEBOLA DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME. SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

KG 200  R$          5,50   R$          1.100,00  

94 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO. TAMANHO 
MÉDIO, COM CASCAS SÃS E SEM RUPTURAS. 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO 

KG 30  R$          3,50   R$              105,00  

95 

COUVE FLOR DE PRIMEIRA, DE COR CREME, 
ISENTA DE FOLHAS E COM TALO MÁXIMO DE 

3 CM. DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 

DEFINIDAS, ESTAR FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, BEM FORMADA, LIMPA, 

COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS 

E DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. 

KG 30  R$          8,75   R$              262,50  

96 

CENOURA EXTRA A TAMANHO MÉDIO 
CENOURA EXTRA. DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES. DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA 

KG 60  R$          6,30   R$              378,00  

97 

BATATA IN NATURA, ESPÉCIE DOCE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
UNIFORME, CASCA ROSA ESCURA, 

CONSISTÊNCIA FIRME E PESO INDIVIDUAL 
MÉDIO DE 150G. SEM DANOS APARENTES, 
RACHADURAS E PONTOSINDICATIVOS DE 

GERMINAÇÃO. ISENTA DE TERRA E OUTRO 
MATERIAL ESTRANHO, SUJIDADES, PRAGAS, 
LESÕES, ODORES E SABOR ESTRANHOS EEM 

ESTADO DE DECOMPOSIÇÃO. 

KG 60  R$          5,00   R$              300,00  

99 

LARANJA PÊRA RIO TAMANHO 120 LARANJA 
PÊRA DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADA EM CAIXAS OU SACOS DE 
25 KG APROXIMADAMENTE. 

KG 150  R$          5,20   R$              780,00  
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100 

GOIABA FRUTA PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, 

TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 

VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA 

KG 150  R$          6,00   R$              900,00  

101 

MAÇÃ NACIONAL MAÇÃ FRESCA, DE 
PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS. COM POLPA FIRME E 
INTACTA. TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

ENTREGUE EM CAIXA DE PAPELÃO LACRADA 
COM APROXIMADAMENTE 120 UNIDADES 

CADA, PESANDO APROXIMADAMENTE 18 KG 

KG 100  R$          8,90   R$              890,00  

102 

MAMÃO FORMOSA DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 

GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCO, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 

APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA 

KG 100  R$          4,00   R$              400,00  

103 

MARACUJÁ AZEDO MARACUJÁ EXTRA 
FRESCO, DE PRIMEIRA, COMPACTO E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 100  R$          5,97   R$              597,00  

104 

MANDIOCA DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS E CORTES. TAMANHO 

UNIFORME DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

KG 150  R$          5,99   R$              898,50  
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105 

MELANCIA GRAÚDA REDONDA. DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 

GENUÍNOS E SÃOS, SEREM FRESCOS, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 

APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

UND 100  R$          8,25   R$              825,00  

106 

MELÃO. DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SEREM FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 

MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 

MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

KG 50  R$          5,50   R$              275,00  

107 

REPOLHO. VERDE TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS FECHADAS, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO 

UNIFORME, LIVRES DE TERRA NAS FOLHAS 
EXTERNAS. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A 
SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

KG 50  R$          6,99   R$              349,50  

108 

PEPINO IN NATURA, VARIEDADE COMUM, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSISTÊNCIA 

FIRME, COLORAÇÃO VERDE ESCURO E SEM 
PONTOSESCURECIDOS. ISENTO DE TERRA E 
OUTRO MATERIAL ESTRANHO, SUJIDADES, 

PRAGAS, LESÕES, ODORES E SABOR 
ESTRANHOS E EM ESTADO DE 
DECOMPOSIÇÃO. NÃO ESTAR 
COMPLETAMENTE MADURO. 

PESOAPROXIMADO DA UNIDADE: 300G 

KG 50  R$          4,85   R$              242,50  
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109 

PIMENTÃO IN NATURA, SUBGRUPO VERDE, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONSISTÊNCIA 
FIRME, CASCA LISA E COLORAÇÃO VERDE 

BRILHANTE. SEM PONTOS ESCUROS E 
DANOS APARENTES. ISENTO DE TERRA E 

OUTRO MATERIAL ESTRANHO, SUJIDADES, 
PRAGAS, LESÕES, ODORES E SABOR 

ESTRANHOS E EM ESTADO DE 
DECOMPOSIÇÃO. NÃO ESTAR 

COMPLETAMENTE MADURO. PESO MÍNIMO 
DA UNIDADE: 200G 

KG 50  R$          8,50   R$              425,00  

110 

PIMENTINHA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSISTÊNCIA FIRME, CASCA 

LISA E COLORAÇÃO VERDE BRILHANTE. SEM 
PONTOS ESCUROS E DANOS APARENTES. 
ISENTO DE TERRA E OUTRO MATERIAL 

ESTRANHO, SUJIDADES, PRAGAS, LESÕES, 
ODORES E SABOR ESTRANHOS E EM ESTADO 

DE DECOMPOSIÇÃO. 

KG 50  R$          7,50   R$              375,00  

111 

TOMATE  DE 1ª QUALIDADE TOMATE 
TAMANHO, MÉDIO, COM 

APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 

SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO NÃOSERÃO 

TOLERADOS OS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO OU 

ORENDIMENTO COMO PODRIDÃO, DANO, 
MURCHO, IMATURO, PASSADO E 

FERIDAS.OPRODUTO DEVERÁ ESTAR 
FRESCO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OUCORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA E NO PONTO DE CONSUMO. 

KG 200  R$          4,90   R$              980,00  

112 

MANGA: NATURAL, DE  QUALIDADE, FRESCA, 
GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO,COLORAÇÃO 

VARIADA ENTRE AMARELO, LARANJA E 
VERMELHO. POLPA SUCULENTAE DOCE. 

ISENTA DE LESÕES, MACHUCADOS, 
SUJIDADES, PODRIDÃO, LARVAS E 

PARASITAS 

KG 100  R$          5,99   R$              599,00  

   

VALOR TOTAL DO VENCEDOR:  R$ 425.012,50 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL E DOZE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes – PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
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4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
 
Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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7.1.1Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  
8.4.1Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Vera Mendes-PI, 26 de maio de 2025 
 
 
 
 
 

Carlos José da Silva  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

                                                                            LUIS DE OLIVEIRA SILVA 
CNPJ Nº 07.521.579/0001-87 
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download Cópia Original
Para baixar cópias deste documento assinado acesse o link abaixo utilizando o código fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download
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